
LEI NÚMERO 1762 DE 27 DE OUTUBRO DE 1998. 
(Autógrafo nº 86/98, Projeto de Lei nº 106/98, Mensagem nº 071198) 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com a Caixa 
Econômica Federal - C.E.F., objetivando o pagamento do PIS 
diretamente na Folha de Pagamento dos Servidores Públicos 
Municipais. 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lº • Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Convênio com a Caixa Econômica Federal - C.E.F., objetivando o pagamento dos 
rendimentos dos PIS e/ou do Abono Salarial, por conta e ordem da C.E.F., em favor dos servidores 
municipais, após a devida identificação destes, através dos dados constantes do arquivo fornecido 
pela entidade, para a realização desses pagamentos. 

Parágrafo Único - O convênio referido no "caput" deste artigo será 
firmado de conformidade com a minuta anexa, parte integrante da presente lei. 

Artigo 2º - Para garantir a importância que será depositada pela 
Caixa Econômica Federal na conta da Prefeitura Municipal de Ubatuba, destinada ao pagamento dos 
rendimentos do PIS ou do Abono Salarial dos Servidores Públicos Municipais, a Municipalidade 
emitirá nota promissória em favor da C.E.F., na forma do Convênio a ser celebrado. 

Artigo 3º - Os encargos que a Prefeitura Municipal vier a assumir 
em razão da execução do Convênio, correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento 
vigente, suplementadas através de Decreto, se necessário. 

Artigo 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO Ai'l"CHIETA - Ubatuba, 27 de outubro de 1998. 

EUCLID~ VIGNERON Pr~U~unicipal 
Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da Secretaria de 

Adminsitração em 27 de outubro de 1998 . 
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